
[bookmark: _GoBack]TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE MANUTENÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS – 2ª REGIÃO - CRN/RS E A EMPRESA IMPLANTA INFORMATICA LTDA. NA FORMA ABAIXO:


PARTES:

I – CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS – 2ª REGIÃO - CRN/RS, com sede em AVENIDA TAQUARA, 586 SL 503 A 505 PETROPOLIS, CEP: 90460-210 - inscrito no CNPJ n°. 87.070.843/0001-42, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Ivete Barbisan, brasileira, nutricionista, portadora da Identidade n° 7005816421, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF sob o n.º 147.036.880-34, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS e, por sua Tesoureira, Sra. Rosangela Lengler, brasileira, nutricionista, portadora da Identidade nº1009099316, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF sob o nº 264.886.710-49, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.

II – CONTRATADA: IMPLANTA INFORMÁTICA LTDA, sediada no SRTVS Quadra 701, Bloco "O", Salas 801 a 806, Ed. Centro Multiempresarial, Asa Sul, Brasília - Distrito Federal, inscrita no CNPJ sob o nº. 37.994.043/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seus sócios diretores Argileu Francisco da Silva, brasileiro, casado, RG 7.920.193 SSP/SP, CPF 742.669.348.15 ou Fernando da Silva Bortoli, brasileiro. RG nº. 478068 SSP/DF. CPF 224.824.821-00.
	
Resolvem celebrar o presente Termo ao contrato de prestação de serviços de suporte técnico e manutenção dos sistemas, conforme cláusulas e condições a seguir pactuadas, com sujeição às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.


CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a substituição do módulo SIALM pelo módulo CCCUSTOS.


CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR

O valor mensal dos serviços será mantido até o final da vigência do segundo termo aditivo ao contrato.











CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações constantes do Contrato original e não modificadas expressamente neste termo aditivo. 
E por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas. 




Porto Alegre, 20 de novembro de 2019.





	PELO CONTRATANTE:



_____________________________________ CRN/RS
	PELA CONTRATADA:



__________________________________
Implanta Informática Ltda.







TESTEMUNHAS

1ª__________________________

2ª__________________________	
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